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L E I N Q 714 

de 24 de maio de 1960 ---------------------
A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: , 
ArtJ,go 112 - Ficam criados no quadro de funcionario, 

da Prefeitura, os seguintes cargos isolados, de provimento efetivo: 

NO DE CARGOS PADR10 VENCI1·1ENTOS 
CARGOS 

1 Auxiliar da Secção de ContrÔ1e do Ser-
viço de HidrÔmetro • • • • • • • • • • • • • • • • • • • A Cl$ 1. aoo,oo 

1 Aferidor • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • A ~ 7.8oo,oo 
2 Ajustador • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • A (fj 7.800,00 

§ Úbico - Para o provimento dos cargos criados po 
, , " esta lei, serão aproveitados os a tuais ex~ranumerarios que ja vem de 

sempenhando as funções a êles correspondentes . 
Artigo zg - Dentro de 60 (sessenta) dias da data d 

promulgação desta lei, o Executivo fixará, em decreto , as atribuições 
dos cargos ora criados. 

Artigo 30 - Para atender as despesas com a execução , 
desta lei, no corrente exercicio, fica ~berto na Contadoria Municipal 

, 
um credito especial de ~ 249.600,00 (duzentos e quarenta e nove mil e 
seiscentos cruzeiros) . 

Artigo 40 - Fica reduzida na importância de ~ --
~ 249.600,00 (duzentos e quarenta e nove mil e seiscentos cruzeiros) 
a verba 241/8- 63-1 - Pessoal Variável, Água, Serviço de HidrÔmetro me 
salistas, do orçamento vigente. 

Ariigo 50 - A vigência desta lei será a partir de l 
de maio do corrente anoo 

Artigo 6g - Esta lei entrará em vigor na data de st 
N ~ , 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario . 

de maio de 1960. 
Prefeitura da EEt ância de São José dos Campos, em 2 
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Registrada e publi cada na Secção do Expediente e 
Pessoal , aos vinte e quatro dias do mês de maio de mil novecentos e 
sessenta. 
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Prefeitura da Estância de São Jt 
L E l N.o 714 

de 24 de maio de 1960 

A Câmara Municipal de São José dos Campos 
decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo Lo~ Ficam criados no quadro de funcio
nários da Pufe"ituraJ os seguintes cargr'\ ssolados, de 
provimento efetivo: LI 

N.o de C a r g o s Padrão Vencimentos 
Cargos 

----
1 Auxiliar da Secção de Coatrôle do 

Serviço de Hidrômetro A CtA 1.100,00 
1 Aferidor A ~ 
2 Ajastador A Cl$1 ... 

~-------------------------------------------- 1 ~ Único-Para o provimento dos cargos criados 
por esta lei, serão aproveitados os atuais extranumerá
rsos que já vtm de,;empenhando as funções a eles cor
respondentes. 

Artigo 2.o-Dentro de 60 (sessenta) dias da data 
da promulgação desta lei, o Executivo fixará, em de
creto, dS atribuições dos cargos ora criados. 

Artigo ;t.o-Para atender as despesas com a exe
cução desta lei. n o corrente exercido, fica aberto na 
Cont~tdoria Municipal um crédito especial de C r$ ....•... 
2-19.600,00 (duzentos e quar~nta e nove mil e seiscentos 
cruzeiros). 

Arugo 4 o-Fica reduzida na importância de Cr$ ... , 
249 .600 00 (duzento!< e quarent.:J e nove mil e se.sct-nto~) 
cruzeiro,:) a verba 241 / 8·63-1-PessoaJ Variável. Agua. 
St>rviço d.e Hidrômetro roensali 1taq. do orçamento vigente. 

Artigo S.o-A v•gência desta le1 ~erâ a parti'c de 
I .o de ma10 do corrente ano. 

Art1go 6.o-Ec:ta lei entrará em vigoc na data de 
sua publicação, revog.-das as dh posições em contrário. 

Pn·f..!itura da Estância de São ,To · ~ dos Campos. 
em 2t de majo de 1960. 

Elmano F e!rf' i.ra V ... Joso-Ptefeito Municipsl 
Regi::.trad;1 e publicada na Secção do E-xpediente 

e PPssoal, aos vinte: e quatro dias do mês de: maio de 
mil uovecento:. e s~~sen• a 

J o~é M.achddo- C befe da S. E. P. 


